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AGENDA

I. ENCAMINHAMENTOS DA ULTIMA REUNIÃO

II. APRESENTAÇÃO DAS ATIVIDADES DO GRUPO DE TRABALHO

III. APRESENTAÇÃO DO CRONOGRAMA DE ELABORAÇÃO DO PDUI

IV. DEFINIÇÃO DAS FUNÇÕES PÚBLICAS DE INTERESSE COMUM -

FPICS (APRESENTAÇÃO DAS FPICS INDICADAS PELO GT)

V. ALTERAÇÃO DA RESOLUÇÃO n° 16/2011



I. Encaminhamentos da ultima reunião



I. Encaminhamentos da ultima reunião do GE

 INDICAÇÃO DOS REPRESENTANTES DO GRUPO TÉCNICO – OK

FORMALIZAR CONSULTA A PGE PARA ANÁLISE TÉCNICA E JURÍDICA DO GRAU DE 

COMPATIBILIDADE ENTRE SISTEMA GESTOR ATUALMENTE INSTITUÍDO E A 

ESTRUTURA BÁSICA DA GOVERNANÇA INTERFEDERATIVA DO ESTATUTO DA 

METRÓPOLE - OK



II. Apresentação das atividades do Grupo de Trabalho



II. APRESENTAÇÃO DAS ATIVIDADES DO GRUPO DE TRABALHO

Após a indicação dos representantes para o GT aconteceram duas reuniões 

técnicas:

• Dia 16 de fevereiro: apresentação do Estatuto da Metrópole e inicio da

discussão sobre elaboração do PDUI;

• Dia 02 de março: Definição do cronograma de trabalho para elaboração do TR e

discussão sobre as Funções Públicas de Interesse Comum – FPICs

• Dia 22 de março: Ocorrerá a apresentação dos PDUs municipais (análise das

convergências/divergências com o PDUI)



III. APRESENTAÇÃO DO CRONOGRAMA DE ELABORAÇÃO DO PDUI
Atividades

març abr mai jun jul agost set out nov dez jan fev març abr mai jun jul agost set out nov dez jan
2016 2017 2018

Apresentação do Cronograma e 
Definição das FPICs

02/03

Apresentação PDUs municipais 22/03

1° reunião para elaboração do TR 
- com apresentação do escopo 
prévio 

06/04

2° reunião para elaboração do TR 
- com exposição de RM convidada 
para apresentar principais 
entraves do TR e da elaboração 
do PDUI e MCidades

12/04
Contratação 3 

meses
Elaboração do Diagnóstico 6 

meses
Elaboração do Plano de Ação 7 meses Aprovação 3 meses

3° reunião para elaboração do TR 27/04

Conclusão do TR e Definição da 
forma de contratação 

11/05

Contratação do PDUI 10/8

Fórum dos Conselhos do Planos 
Diretores Municipais

30/08

Mobilização da sociedade para o 
tema (Conferencia da Metrópole/ 
conscientização da questão 
metropolitana) Convidar a ALES

14/09

Entrega do Plano de Trabalho e 
cronograma - Etapa I do PDUI

28/09

Debate com a sociedade: 
Apresentação do PT e Prévia do 
Diagnóstico (Convidar a ALES)

març

Entrega do Diagnóstico - Etapa II 
do PDUI

29/03

Debate com a sociedade: 
Apresentação do Diagnóstico e 
Prévia do Plano de Ação  
(Convidar a ALES)

jun

Entrega do Plano de Ação: Etapa 
III do PDUI e 1° versão do Proj. de 
Lei

09/08

Debate com a sociedade: 
Apresentação do Plano de Ação e 
1° versão do Proj. de Lei  
(Convidar a ALES)

set

Fórum específico com deputados 
envolvidos com a temática 
urbana/ metropolitana

18/10

Entrega do documento final do 
PDUI e Minuta do Projeto de Lei

25/10

Envio para a Assembléia 01/11

Aprovação Lei PDUI 12/01



IV. Definição das Funções Públicas de Interesse Comuns

LEI COMPLEMENTAR N° 318 DE 18 DE JANEIRO DE 2005

Art. 4º São consideradas de interesse comum as atividades que atendam a 
mais de um município, assim como aquelas que, mesmo restritas ao 
território de um deles, sejam de algum modo, dependentes ou concorrentes 
de funções públicas e serviços supramunicipais.

§ 1º As funções públicas de interesse comum serão definidas pelo Conselho 
Metropolitano de Desenvolvimento da Grande Vitória - COMDEVIT, dentre 
os seguintes campos funcionais:



IV. Definição das Funções Públicas de Interesse Comuns

I - planejamento do uso e da ocupação do solo;

II - transporte e sistema viário regional;

III - desenvolvimento urbano e política habitacional;

IV - saneamento ambiental;

V - preservação e proteção do meio ambiente e dos recursos hídricos e controle 
de qualidade ambiental;

VI - desenvolvimento econômico, emprego e renda;

VII - atendimento social;

VIII - serviços de atenção à saúde e à educação;

IX - turismo, cultura, esporte e lazer;

X - segurança pública;

XI - alterações tributárias; e

XII - campanhas institucionais de interesse comum.



IV. Definição das Funções Públicas de Interesse Comuns

A priorização preliminar dos campos funcionais em negrito procedeu 
com base nos seguintes aspectos:

 Objetividade e praticidade na concepção e implementação do PDUI (vide 
experiência de BH)

 Os demais campos, em geral, possuem uma estrutura/sistema de gestão regidos 
por política federal, bem como encontram-se operando na instância de 
conselhos, comitês e fundos

 Na perspectiva da gestão municipal, preservar as especificidades das políticas 
urbanas e setoriais que variam de município para município

 Complexidade do processo de metropolização e seu rebatimento em questões 
territoriais e regionais.



III. Alteração da Resolução n° 16/2011



V. Alteração da Resolução n° 16/2011

Alteração da resolução para utilização do recurso do Fundevit para a 
elaboração do PDUI

“Art. 3º - Para o custeio dos estudos técnicos que tiverem sua contratação aprovada na forma

desta Resolução, fica o IJSN autorizado a utilizar o saldo de recursos do Fumdevit,

remanescente dos projetos realizados anteriormente à carteira de projetos aprovada nesta

6ª Reunião, cujo valor apurado na prestação de contas foi de R$ 355.536,10 (trezentos e

cinqüenta e cinco mil, quinhentos e trinta e seis reais e dez centavos), inclusive seus

rendimentos e correções. ”



 Calendário de reuniões de 2016

o Local: IJSN

o Horário: 8h30

N° Data (dd/mm) N° Data (dd/mm)

1 08/mar 6 09/ago

2 12/abr 7 13/set

3 10/mai 8 11/out

4 14/jun 9 08/nov

5 12/jul 10 13/dez



OBRIGADO

www.sedurb.es.gov.br

www.ijsn.es.gov.br

E-mail Secretaria Executiva: se_comdevit@ijsn.es.gov.br

http://www.ijsn.es.gov.br/
http://www.ijsn.es.gov.br/

